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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 


APROVAR ATA DA 26ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA EM 05 DE AGOSTO DE 2024. 
ATA DA 26ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, EM 2024. 

Aos (05) cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), às 11h15, foi instalada a 26ª Sessão Administrativa do Tribunal Pleno da Sexta Região, nesta Cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco e sede da Sexta Região da Justiça do Trabalho, sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Presidente NISE PEDROSO LINS DE SOUSA, com a presença de Suas Excelências o Desembargador Vice-Presidente Sergio Torres Teixeira, o Desembargador Corregedor Fábio André de Farias, a Desembargadora Gisane Barbosa Araújo, o Desembargador Ivan de Souza Valença Alves, o Desembargador Valdir José Silva de Carvalho, a Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino, o Desembargador Paulo Alcântara, o Desembargador José Luciano Alexo da Silva, a Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima, a Desembargadora Solange Moura de Andrade, o Desembargador Milton Gouveia da Silva Filho, a Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento, o Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho e o Desembargador Edmilson Alves da Silva; e a Excelentíssima Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, Dra. Ana Carolina Lima Vieira. Abertos os trabalhos, foram registradas as ausências justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Dione Nunes Furtado da Silva, Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura e Virgínio Henriques de Sá e Benevides, em razão de férias; e, a ausência justificada do Excelentíssimo Desembargador Eduardo Pugliesi, por estar participando do II Módulo do Curso Introdução ao Sistema e à Corte Interamericana de Direitos Humanos: Direito a Igualdade e não Discriminação, em Brasília/DF. Por fim, registrou-se a presença do Excelentíssimo Magistrado Gustavo Augusto Pires de Oliveira, 2º Vice-Presidente da AMATRA VI. I – Inicialmente, foi aprovada a ata da Sessão Administrativa do dia 29 de julho de 2024. II – Logo após, o Tribunal Pleno aprovou, por unanimidade, a ESCALA DE PLANTÃO JUDICIÁRIO DA 2ª INSTÂNCIA PARA O MÊS DE SETEMBRO/2024, nos seguintes termos: dias 02 a 08/09/2024 – Gabinete da Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino; dias 09 a 15/09/2024 – Gabinete da Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva; dias 16 a 22/09/2024 - Gabinete da Desembargadora Gisane Barbosa Araújo; dias 23 a 29/09/2024 - Gabinete do Desembargador Edmilson Alves da Silva; e, dias 30/09 a 06/10/2024 - Gabinete do Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho. III – Em continuação, o Plenário, apreciando o requerimento do Exmo. Desembargador Exma. Desembargadora DIONE NUNES FURTADO DA SILVA que solicita averbação, para compensação em época oportuna, de 2 (dois) dias, por ter sido convocada para participar das sessões administrativas do Tribunal Pleno nos dias 15 e 22/07/2024, apesar de estar em gozo de férias no período de 27/06 a 05/08/2024; e, com fundamento no art. 66, §2º, também do Regimento Interno,, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Desembargadora DIONE NUNES FURTADO DA SILVA para compensar, em época oportuna, 02 (dois) dias trabalhados durante suas férias, por convocação, nas sessões plenárias dos dias 15 e 22/07/2024. IV – Ato contínuo, a Corte, apreciando o requerimento da Exma. Desembargadora ANA CLÁUDIA PETRUCCELLI DE LIMA que solicita averbação, para compensação em época oportuna, de 1 (um) dia, por ter participado, convocada, da sessão administrativa do Tribunal Pleno do dia 22/7/2024, não obstante estivesse em gozo de férias; e, com fundamento no art. 66, §2º, também do Regimento Interno, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Desembargadora ANA CLÁUDIA PETRUCCELLI DE LIMA para compensar, em época oportuna, o dia trabalhado durante suas férias, por convocação, na sessão plenária do dia 22/7/2024. A Excelentíssima Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima declarou seu impedimento no julgamento da presente matéria. V – Na sequência, o Pleno, apreciando o requerimento da Exma. Juíza do Trabalho Substituta ANDREZZA ALBUQUERQUE PONTES DE AQUINO CASSIMIRO que solicita que o período de trânsito deferido seja contabilizado após o término da licença-maternidade, a partir de 29/7/2024, conforme certidão de nascimento da sua filha e do SIGS homologado junto ao TRT da 2ª Região; tendo em vista as circunstâncias presentes in casu, e, acompanhando o opinativo da Corregedoria, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Juíza do Trabalho Substituta ANDREZZA ALBUQUERQUE PONTES DE AQUINO CASSIMIRO, no sentido de que seja contabilizado o seu período de trânsito, após o término de sua licença-maternidade, a partir de 29/7/2024, com fundamento no item 11.3 do Edital CSJT n.º 1, de 5/6/2024, que regulamentou o II Procedimento Unificado de Remoção de Magistrados(as) entre os Tribunais Regionais do Trabalho. VI – Logo após, a Corte Trabalhista, apreciando o pedido de aposentadoria, com fundamento no art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 c/c o art. 3º a Emenda Constitucional nº. 103/19, requerido pela servidora SHIRLEY WANDERLEY SILVA, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, com lotação na 1ª Vara do Trabalho de Barreiros; considerando as informações prestadas pelas unidades técnicas (SGEP e DG) e a legislação pertinente, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido para conceder aposentadoria à servidora SHIRLEY WANDERLEY SILVA, no cargo efetivo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário-NI, Classe “C”, Padrão 13, do Quadro de Pessoal do TRT 6ª Região, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, “a”, da Constituição Federal de 1988, na redação conferida pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/2003, c/c art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, com proventos calculados na forma do §3º do art. 40 da CF/88, na redação dada pela EC n.º 41/2003, c/c o art. 1º da Lei n.º 10.887/2004, limitados à última remuneração do cargo, nos termos do §2º do art. 40 da Constituição Federal, na redação dada pela EC n.º 20/1998, que serão atualizados na mesma data e pelo mesmo índice em que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social, nos termos do §8º do art. 40 da CF/88, na redação conferida pela EC n.º 41/2003, c/c o art. 15 da Lei n.º 10.887/04, com efeitos a partir da publicação, nos termos do art. 188 da Lei n.º 8.112/90. VII – Na sequência, o TRT6 aprovou, por unanimidade, REGISTRO DE AGRADECIMENTO E CONGRATULAÇÕES proposto pela Excelentíssima Desembargadora Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa à servidora SHIRLEY WANDERLEY SILVA, Técnica Judiciária, cuja aposentadoria foi deferida na data de hoje. Sua Excelência o parabenizou pela sua aposentadoria e agradeceu os serviços prestados ao Tribunal por tantos anos, e desejou-lhe toda felicidade, sorte e sucesso nessa nova etapa de vida. O Corpo Diretivo, demais Desembargadores deste Regional, o Ministério Público do Trabalho e o Excelentíssimo Magistrado presidente da AMATRA VI – associaram-se ao presente voto. VIII – Nesse momento, o Plenário, apreciando o pedido de aposentadoria, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41/03, requerido pelo servidor NEILSON LUIZ DO REGO, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, com lotação na 1ª Vara do Trabalho de Igarassu; considerando as informações prestadas pelas unidades técnicas (SGEP e DG) e a legislação pertinente, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido para conceder aposentadoria ao servidor NEILSON LUIZ DO REGO, no cargo efetivo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe “C”, Padrão 13, do Quadro de Pessoal do TRT 6ª Região, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41/03 c/c o art. 3º da Emenda Constitucional n.º 103/2019, com proventos integrais, compostos do vencimento do cargo efetivo, acrescidos da Gratificação de Atividade Judiciária – GAJ de 140% (cento e quarenta por cento), calculada sobre o vencimento básico (Lei n.º 11.416/2006, na redação dada pela Lei n.º 13.317/2016 e Lei n.º 14.523/2023); do Adicional por Tempo de Serviço de 17% (dezessete por cento), na forma da Lei n.º 9.527/97 c/c a Medida Provisória n.º 1.815, de 08/03/99, e suas reedições; e da VPNI – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada decorrente da incorporação de 5/5 (cinco quintos), sendo 3/5 (três quintos) de FC-02 de Auxiliar de Juiz Presidente e Substituto, sendo, ainda, os dois primeiros quintos com fundamento no art. 62 da Lei n.º 8.112/90 c/c a Lei n.º 8.911/94, na IN-SAF 07/94, RA TRT 14/97, Ato-TRT6-467/94, Port. TRT DG 126/96, RA TRT 14/97, e o terceiro quinto com fundamento na Lei n.º 8.911/94 c/c o art. 3º da Lei n.º 9.624/98, 2/5 (dois quintos) de FC-04 de Auxiliar de Juiz Presidente e Substituto, com base na Lei n.º 8911/94 c/c o art. 3º da Medida Provisória n.º 2225-45/01, na Ação Judicial Coletiva da ANAJUSTRA transitada em julgado (Processo 2004.34.00.048565-0), na revisão do Proad n.º 2926/2024, bem como no Ofício Circular CSJT.SG Nº 34/2023, assegurando-se o direito ao reajustamento do benefício de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, com efeitos a partir da publicação, nos termos do art. 188 da Lei n.º 8.112/90. IX – Ato contínuo, o Tribunal Pleno aprovou, por unanimidade, REGISTRO DE AGRADECIMENTO E CONGRATULAÇÕES proposto pela Excelentíssima Desembargadora Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa ao servidor NEILSON LUIZ DO REGO, Técnico Judiciário, cuja aposentadoria foi deferida na data de hoje. Sua Excelência o parabenizou pela sua aposentadoria e agradeceu os serviços prestados ao Tribunal por tantos anos, e desejou-lhe toda felicidade, sorte e sucesso nessa nova etapa de vida. O Corpo Diretivo, demais Desembargadores deste Regional, o Ministério Público do Trabalho e o Excelentíssimo Magistrado presidente da AMATRA VI – associaram-se ao presente voto. X – Logo após, o Tribunal Pleno referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP nº 498/2024, mediante a qual a DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas no art. 18, incisos XVI, XXII e XL, do Regimento Interno deste Sexto Regional; CONSIDERANDO o previsto no Ato TRT-GP nº 425/2013 e conforme PROAD nº 18.112/2024, RESOLVEU: Art. 1º. AUTORIZAR o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho IBRAHIM ALVES FILHO, Titular da 1ª. Vara do Trabalho de Igarassu/PE, Coordenador do Projeto Garimpo, para Brasília/DF, para fins de participação nos eventos: Fórum Nacional do Projeto Garimpo, a ocorrer no dia 21 de agosto de 2024 e 3º Fórum Nacional das Corregedorias Regionais da Justiça do Trabalho, a ser realizado no dia 22 de agosto de 2024, ambos na referida localidade, posto que designado a participar em tais eventos mediante despachos desta Presidência, exarados nos autos dos Proads 16771/2024 e 16056/2024, ficando afastado da jurisdição nos dias 21 e 22/08/2024. Art. 2º. AUTORIZAR a aquisição de passagens aéreas relativas ao percurso Recife/Brasília/Recife, em favor do mencionado Magistrado, observando-se as seguintes datas: 20/08/2024 (terça-feira - tarde) – ida e 23/08/2024 (sexta-feira - manhã) - retorno. Art. 3º.  CONCEDER ao Exmo. Magistrado, 03 (três) diárias integrais, relativas aos pernoites dos dias 20, 21 e 22/08/2024, 1/2 (meia) diária, relativa ao dia do retorno em 23/08/2024, e 1/2 (meio) adicional de deslocamento, correspondente à localidade de destino, tudo nos termos dos artigos 1º, 2º, incisos I e II, “c”, e artigos 3º, 8º, 13 e 14 do Ato TRT-GP n°. 425/2013. Art. 4º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação. Dê-se ciência e publique-se. XI –– Em continuação, o Plenário referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP nº 505/2024, mediante a qual a DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas no art. 24, incisos XVI, XXII e XL, do Regimento Interno deste Sexto Regional; CONSIDERANDO o previsto no Ato TRT-GP nº 425/2013 e conforme PROAD nº 18226/2024, RESOLVEU: Art. 1º. AUTORIZAR o deslocamento do Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, SERGIO TORRES TEIXEIRA, para Petrolina/PE, para fins de Realização do projeto “Chegando Junto com os Cejuscs” – Iniciativa do NUPEMEC, no Cejusc de Petrolina, a ocorrer no dia 06 de agosto de 2024, na referida localidade. Art. 2º. AUTORIZAR a aquisição de passagens aéreas, relativas ao percurso Recife/Petrolina/Recife, em favor do mencionado Desembargador, observando-se as seguintes datas: 05/08/2024 (segunda-feira) – ida e 06/08/2024 (terça-feira) – retorno. Art. 3º. CONCEDER ao Desembargador 01 (uma) diária integral, relativa ao pernoite do dia 05/08/2024, 1/2 (meia) diária, relativa ao dia do retorno em 06/08/2024 e 1/2 (meio) adicional de deslocamento, correspondente à localidade de destino, nos moldes requeridos, nos termos do art. 2º, incisos I e II, “c”; e arts. 3º, 8º, 13 e 14 do Ato TRT-GP nº 425/2013. Art. 4º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação. Dê-se ciência e publique-se. XII –Ato contínuo, a Corte referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP nº 506/2024, mediante a qual a DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas no art. 24, incisos XVI, XXII e XL, do Regimento Interno deste Sexto Regional; CONSIDERANDO o previsto no Ato TRT-GP nº 425/2013 e conforme PROAD nº 18218/2024, RESOLVEU: Art. 1º. AUTORIZAR o deslocamento do Exmo. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, SERGIO TORRES TEIXEIRA, para Brasília/DF, para participar da 7ª Reunião Ordinária da Comissão Nacional de Promoção à Conciliação, a ser realizada no dia 05 de setembro de 2024, na sede do TST, na referida localidade, ficando afastado da jurisdição na referida data. Art. 2º. AUTORIZAR a aquisição de passagem aérea relativa ao percurso Recife/Brasília/Recife em favor do mencionado Desembargador, observando-se a seguinte data: 05/09/2024 (quinta-feira) – ida e retorno. Art. 3º. CONCEDER 1/2 (meia) diária, referente ao dia 05/09/2024, bem como 1/2 adicional de deslocamento, correspondente à localidade de destino, ao Desembargador, nos moldes requeridos, nos termos do art. 2º, incisos I e II, “c”; e arts. 3º, 8º, 13 e 14 do Ato TRT-GP nº 425/2013. Art. 4º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação. Dê-se ciência e publique-se. XIII –Na sequência, o Pleno referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP nº 514/2024, mediante a qual o DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA e no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 18239/2024, RESOLVEU: AUTORIZAR a Exma. Desembargadora do Trabalho NISE PEDROSO LINS DE SOUSA, a compensar, no dia 8/8/2024, 1 (um) dia pelo trabalho realizado durante suas férias/recesso, com fundamento no art. 66, §2º do Regimento Interno deste Regional (Resolução Administrativa TRT6 n.º 22/2021) e no art. 5º da Portaria TRT6 GP n.o 474/2023. Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se. A Excelentíssima Desembargadora Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa declarou seu impedimento no julgamento da presente matéria. XIV – Logo após, a Corte Trabalhista aprovou, por unanimidade, VOTO DE PESAR proposto pela Excelentíssima Desembargadora Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa pelo falecimento da Sra. MARIZA PESSOA MARANHÃO, genitora da servidora Renata Maria Pessoa Maranhão de Lima, Secretária da Corregedoria do TRT da 6ª Região. O Corpo Diretivo, demais Desembargadores deste Regional, o Ministério Público do Trabalho e o Excelentíssimo Magistrado presidente da AMATRA VI – associaram-se ao presente voto. XV – Na sequência, o Excelentíssimo Desembargador Ivan Valença informou que a Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região vai realizar, no período de 12 a 16 de agosto, a 13ª Jornada Institucional. XVI – Ao final, a Excelentíssima Desembargadora Carmen Vieira que está envolvida na questão do assédio moral, e inclusive ministrará uma palestra durante a Jornada Institucional, pedindo um olhar atento dos colegas sobre o tema. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, e, para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pela Excelentíssima Desembargadora Presidente (Nise Pedroso Lins De Sousa), e por mim, (Karina de Possídio Marques Lustosa), Secretária do Tribunal Pleno. ////////////////////////////////////////////////////////
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